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Edital nº 09/2014 – COFORM/SEGES 

 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 

A Secretaria Municipal de Gestão, através do Departamento de Gestão de Pessoas, torna 
público que realizará, sob a responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM, Concurso Público para provimento dos cargos de:  

• ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 
• AGENTE DE COMUNICAÇÃO 
• INTÉRPRETE DE LIBRAS 
• OPERADOR RADIOFÔNICO 
• RECEPCIONISTA BILÍNGUE 
• TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 
• TÉCNICO DE FARMÁCIA 
• TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
• TRATADOR DE ANIMAIS 

O presente concurso público, autorizado por ato do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, exarado 
nos autos do processo administrativo nº 113495/2013-70, reger-se-á de acordo com as 
instruções especiais contidas neste Edital. O referido certame público será homologado 
pelo Secretário Municipal de Gestão, na medida em que se encerrar o processo 
classificatório. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – Das Disposições Preliminares 

1. Os cargos, os códigos de opção, a remuneração, a carga horária semanal, o número de 
vagas, a escolaridade/pré-requisitos e o valor da inscrição estão estabelecidos no 
Anexo I deste Edital. 

2. A descrição sumária das atribuições dos cargos deste Concurso consta no Anexo II 
deste Edital.  

3. O concurso destina-se ao provimento de cargos vagos e formação de cadastro reserva 
para os cargos que vierem a vagar ou forem criados no prazo de validade do presente 
concurso. 

4. Os vencimentos dos cargos correspondem aos valores fixados na Tabela de 
Vencimentos dos Cargos Efetivos do Quadro Permanente do Município de Santos, 
observada a proporcionalidade da jornada de trabalho. 

5. A nomeação, a posse e o exercício dos cargos serão regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Santos - Lei Municipal nº 4.623/84 e alterações 
subsequentes. 
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II – Das Inscrições 

1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 

 1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos exigidos para o Concurso. 

2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a 
habilitação no concurso e no ato da posse do cargo, irá satisfazer as seguintes 
condições: 

a) deter nacionalidade brasileira ou portuguesa, esta, na forma do §1º do art.12 da 
Constituição Federal e art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/04/1972;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de 
caráter eliminatório, a ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho – 
SEMED/DESMET/SEGES, para constatação de aptidão física e mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição 
Federal; 

i) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 2.1. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas 
no item 2, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena 
de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

3. As inscrições ficarão abertas das 9 horas do dia 11 de fevereiro às 23h59min do d ia 
27 de fevereiro de 2014  pela internet de acordo com o item 4 deste Capítulo. 

4. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br  durante o período das inscrições, através dos links 
correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 

4.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

4.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br  deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, 
após a conclusão do preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-
line; 



SECRETARIA DE GESTÃO 

 

 

3 

 

 

 

4.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, discriminada no 
ANEXO I, conforme o cargo, de acordo com as instruções constantes no endereço 
eletrônico, até o dia 28/02/2014;  

4.4. O candidato que realizar sua inscrição poderá efetuar o pagamento do valor da 
inscrição por boleto bancário, em qualquer banco; 

4.4.1. É aconselhável que o candidato efetue sua inscrição apenas na rede 
bancária. 

4.4.2. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição 
deverá atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo 
ocorrido o débito do valor agendado (e o consequente crédito na conta do IBAM) a 
inscrição não será considerada válida. 

4.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir 
no endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se 
os dados da inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição 
foi creditado; 

4.6. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data de 
nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados 
corretamente. 

4.6.1. Alterações quanto às informações cadastrais somente serão efetuadas até a 
data da realização das provas, entrando em contato com o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal através de correio eletrônico: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

4.7. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

4.8. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após 
a data estabelecida no item 4.3, não serão aceitas; 

4.9. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de nenhum documento, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato 
da inscrição, sob as penas da lei; 

4.10. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e a Prefeitura de 
Santos não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

4.11. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 

4.12. Ao se inscrever o candidato deverá indicar no formulário de inscrição via 
Internet, o código do cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela 
constante do Anexo I deste Edital. 

4.13. O candidato que deixar de indicar, no formulário de  inscrição, o código da 
opção do cargo terá sua inscrição cancelada. 

5. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do 
Programa Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais públicos de acesso à 
internet) em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse Programa é completamente 
gratuito e o acesso permitido a todo cidadão. 
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6. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele 
documento. 

7. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se à Prefeitura de Santos e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
não preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

8. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 

9. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. 

10. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicionais ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

11. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 

12. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la, por escrito, no período de 24 a 27/02/2014, junto ao Posto de Atendimento 
do IBAM, instalado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana,  nº 184, Vila Mathias/Santos,  
das 10 às 16 horas.  

12.1 O candidato que não o fizer até o dia 27/02/2014, seja qual for o motivo alegado, 
não terá a condição atendida.  

12.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

13. Quanto à realização de mais de uma inscrição, não haverá coincidência de horário/data 
de aplicação de provas entre os cargos de: 

 13.1. Acompanhante Terapêutico e Agente de Comunicação. 

 13.2. Agente de Comunicação e Operador Radiofônico. 

14. Para os demais cargos não contemplados no item anterior, poderá haver coincidência 
de data/horário de aplicação das provas. 

15. Os candidatos que se julgarem amparados pelo Decreto Municipal nº 4.746, de 29 de 
janeiro de 2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 412, de 21 de setembro de 
2000, os quais estabelecem a gratuidade da inscrição no concurso, deverão proceder 
da seguinte forma: 

15.1 Acessar no período de 11 a 13/02/2014 o link próprio do IBAM na página do 
Concurso: www.ibamsp-concursos.org.br; 

15.2 Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados e imprimir 
o requerimento; 

15.3 Protocolar o requerimento e os documentos mencionados no item 15.4 no 
período de 11 a 14/02/2014, das 10:00h às 16:00h , no Posto de Atendimento do 
IBAM, instalado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana,  nº 184, Vila 
Mathias/Santos.  

15.4 Apresentar, em envelope lacrado, cópias simples dos seguintes 
documentos: 

1. Doador de sangue:  
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• Documentos comprobatórios contendo, no mínimo, duas doações de 
sangue efetuadas no município de Santos, em um período de 12 (doze) 
meses a contar do término da inscrição de isenção. 

• A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser efetuada 
através de original ou cópia de documento em papel timbrado com data, 
assinatura e carimbo da entidade coletora. 

2. Desempregado:  

• Cópia da carteira de trabalho onde conste o número da carteira (página 
com foto), dados cadastrais (verso da página), último registro profissional e 
página em branco subsequente; 

• Cópia da página onde conste o carimbo do Programa de Atendimento 
ao Trabalhador ou outro programa de governo semelhante, com data de 
cadastro há mais de 30 (trinta) dias do término da inscrição de isenção. 

• Cópia da guia de recebimento do seguro desemprego referente ao 
último registro profissional. 

3. Hipossuficiente:  

• Cópia do último comprovante de pagamento contendo remuneração 
bruta de, no máximo, 1 (um) salário mínimo; 

15.5 A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 

15.6 Não será permitida a inclusão de documentos após efetuado o protocolo do 
pedido. 

15.7 A Comissão Organizadora do Concurso se reserva no direito de solicitar ao 
candidato que apresente os originais de quaisquer documentos, caso entenda 
necessário, cabendo indeferimento do pedido o não atendimento. 

15.8 As informações prestadas e a documentação apresentada serão de inteira 
responsabilidade do candidato, respondendo ele civil e criminalmente pelo teor das 
mesmas. 

15.9 O candidato que se inscrever para mais de um cargo deve apresentar 
envelope com a documentação para cada um deles. 

15.10 O resultado dos pedidos de isenção, com deferimento, será publicado no 
Diário Oficial de Santos do dia 20/02/2014. 

15.11 Somente serão publicados os pedidos deferidos. 

15.12 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida poderá inscrever-
se normalmente, seguindo as instruções e os procedimentos contidos neste Edital, 
até o dia 27/02/2014 . 

15.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetivar a 
inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa será considerado 
como “não inscrito” e não poderá realizar sua prova. 

 

III – Dos candidatos com deficiência 

1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas, previstas no 
inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 37 do Decreto Federal nº 
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3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89 e na 
Lei Municipal nº 2.412/06, são asseguradas o direito da inscrição para os cargos em 
concurso.  O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a 
surgir ou forem criadas no prazo de validade do concurso, por opção de cargo, sendo 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) . 

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem 
como aquela discriminada na Lei Municipal nº 2.662/2009. 

3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.  

3.1. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial para a realização 
da prova (benefícios previstos no artigo 40, §1º e §2º, do Decreto Federal nº 
3.298/99) deverá requer, por escrito, no período de 24 a 27/02/2014, junto ao 
posto de atendimento do IBAM, instalado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel 
Pestana,  nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10:00 às 16:00 horas. 

4. O candidato com deficiência inscrito deverá comparecer, no período de 24 a 
27/02/2014, ao posto de atendimento do IBAM, instalado na “ARENA SANTOS” - Av. 
Rangel Pestana,  nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10:00 às 16:00 horas, para 
protocolar o documento relacionado abaixo: 

4.1.  Declaração descritiva de sua deficiência, acompanhada de atestado médico 
original e expedido no prazo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, 
especificando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, versão 
10 ou superior, bem como a provável causa da deficiência, conforme previsto no 
artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 2.412/2006, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R.G.), número do C.P.F. e opção do cargo. 

5. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos 
dispositivos mencionados: 

- no Item 3.1 – não terá a prova especial preparada ou a condição especial atendida, 
sejam quais forem os motivos alegados; 

- nos Itens 4 e 4.1 – não será considerado como candidato com deficiência. 

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

7. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados, em ordem classificatória: 
uma com os candidatos com deficiência e outra com todos os demais aprovados no 
Concurso Público. 

7.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014, a listagem dos 
candidatos com deficiência conterá o nome de todos os candidatos com deficiência 
aprovados que tenham obtido a nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual nota de corte dos demais 
candidatos que não possuem deficiência. 

8. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho – 
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SEMED/DESMET/SEGES, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não. 

9. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do 
candidato será excluído da listagem correspondente. 

10. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória. 

11. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo 
implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a deficientes. 

12. O laudo médico apresentado terá validade somente para este concurso e não será 
devolvido. 

13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria ou readaptação. 

 

IV – Das Fases e Provas do Concurso Público 

1. O concurso constará das seguintes fases: 

 

Cargo (s) Quantidade de questões por assunto 
Acompanhante Terapêutico 
Agente de Comunicação 
Intérprete de Libras 
Operador Radiofônico 
Recepcionista Bilíngue 
Tratador de Animais 
 

Conhecimentos Básicos: 
• Língua Portuguesa – 10 questões 
• Raciocínio Lógico – 5 questões 

Conhecimentos Gerais  – 10 questões 
Conhecimentos Específicos  – 25 questões 

Técnicos (todos) Conhecimentos Básicos : 
• Língua Portuguesa – 10 questões 
• Raciocínio Lógico – 5 questões 

Conhecimentos de Informática  – 10 questões 
Conhecimentos Específicos  – 25 questões 

2. O conteúdo das questões da Prova Objetiva variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para o preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer, 
conforme tabela do item 1, e de acordo com o Anexo III - Programas deste Edital. 

 

V – Da Prestação da Prova Objetiva  

1. As provas objetivas serão aplicadas para todos os candidatos. 

2. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista  para o dia 23 de 
Março de 2014 . 

2.1. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em outra 
data, aos domingos. 

3. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
através de Edital de convocação para as provas, o qual será publicado no dia 14 de 
Março de 2014  no Diário Oficial de Santos, e por meio de cartões informativos que 
serão encaminhados por intermédio dos Correios, bem como através de correio 
eletrônico (aqueles fornecidos pelos candidatos no momento da inscrição). Para tanto, 



SECRETARIA DE GESTÃO 

 

 

8 

 

 

 

é fundamental que o endereço constante no formulário de inscrição esteja completo e 
correto, inclusive com indicação de CEP. 

3.1.  A comunicação feita por intermédio dos Correios e por email não tem caráter 
oficial, sendo meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário 
Oficial de Santos a publicação do Edital de Convocação para realização das 
provas. 

3.2. O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou 
por qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar 
o Edital de Convocação para as provas. 

4. O candidato que não receber o cartão informativo ou correio eletrônico até o 5º (quinto) 
dia que antecede a aplicação das provas deverá: 

4.1. consultar o sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br ou entrar em contato com o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal através de correio 
eletrônico: atendimento@ibamsp-concursos.org.br 

4.2. consultar o sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santos: 
www.santos.sp.gov.br, no link do Diário Oficial de Santos. 

5. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e 
no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital 
de Convocação divulgado no Diário Oficial de Santos e no sítio eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

6. O candidato deverá comparecer ao local designado, pelo menos 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munido de protocolo de inscrição, cartão de convocação, 
original do documento de identidade com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, borracha e lápis preto nº 2. 

6.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário. 

7. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for 
o motivo alegado para seu atraso. 

8. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), 
Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); 
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

8.1. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados neste item. 

8.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato. 

8.3. Não será aceita cópia de documentos de identidade, ainda que 
autenticada. 

8.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
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9. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, 
o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico. 

9.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inscrição. 

9.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação, seja qual for o motivo alegado. 

11. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência.  

12. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

13. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e 
a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos 
próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, quando 
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de 
respostas, bem como de sua autenticação digital.  

14. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

15. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

16. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

17. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações 
posteriores. 

18. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 
da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

18.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

18.2. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

18.3. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar 
a Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção da mesma. 
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18.4. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

18.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

19. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações. 

20. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.  

21. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como câmera fotográfica ou 
filmadora, bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio digital com 
receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

22. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

23. As provas objetivas terão duração de três horas. 

24. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital. 

24.1. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente 
serão entregues aos candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o 
tempo de 01h:30 min. (uma hora e meia). 

25. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos. 

26. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e 
será automaticamente eliminado do Concurso. 

27. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e 
que será responsável pela guarda da criança. 

27.1 O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular. 

27.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

27.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

27.4. Exceto no caso previsto no item 27, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas. 

28. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 
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VI – Do Julgamento da Prova Objetiva 

1. A prova escrita objetiva, para todos os cargos, será de caráter classificatório e 
eliminatório e se constituirá de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha. 

2. A prova escrita objetiva será pontuada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

2.1.   Para cada acerto será computado 2 (dois) pontos.  

2.2.  Cada questão apresentará 4 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma será 
considerada correta. 

2.3. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos presentes à prova. 

3. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir no Concurso Público o 
candidato deverá enquadrar-se na margem estabelecida na Tabela abaixo: 

 

Cargo Critério de habilitação na prova objetiva  

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 
 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

AGENTE DE COMUNICAÇÃO 

 

Estar entre os 100 candidatos com melhor 
nota mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

Estar entre os 120 candidatos com melhor 
nota mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

OPERADOR RADIOFÔNICO 
 

Estar entre os 40 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

RECEPCIONISTA BILÍNGUE 
 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 
 

Estar entre os 20 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 
 

Estar entre os 100 candidatos com melhor 
nota mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
 

Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

TRATADOR DE ANIMAIS 
 

Estar entre os 60 candidatos com melhor nota 
mais os empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

4. Além de estarem na margem estabelecida na tabela do item 3, os candidatos deverão 
obter, no mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
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 4.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014, o candidato deficiente 
não se submeterá à margem estabelecida na tabela do item 3. 

5. Os candidatos que não se enquadrarem nas regras estabelecidas nos itens 3 e 4, serão 
excluídos do Concurso Público. 

6. A prova tem por finalidade selecionar candidatos considerados habilitados de acordo 
com o número de pontos obtidos, necessário a garantir, sempre que possível, o número 
mínimo de candidatos por vaga. 

7. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão da prova objetiva, seja qual for o motivo 
alegado. 

8. O não comparecimento à prova objetiva excluirá automaticamente o candidato do 
Concurso Público. 

9. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 

 

VII – Da Classificação dos Candidatos  

1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas 
de classificação para cada cargo. 

2. A composição da nota final dos candidatos será a pontuação obtida na prova objetiva.  

3. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por 
cargo, em ordem classificatória: uma com todos os candidatos, inclusive os portadores 
de deficiência, e outra somente com os portadores de deficiência. Da publicação no 
Diário Oficial de Santos constarão apenas os nomes e a pontuação dos candidatos 
habilitados para os cargos do presente concurso. 

3.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014, a listagem dos 
candidatos com deficiência conterá o nome de todos os candidatos com deficiência 
aprovados que tenham obtido a nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual nota de corte dos demais candidatos 
que não possuem deficiência. 

4. Para fins de desempate será considerado o disposto no artigo 14, da Lei Municipal 
4.623/84, em consonância com a Constituição Federal, especialmente considerando o 
disposto no inciso XXX do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 39; e o artigo 27 da 
Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência o candidato: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada; 

b) que tiver o maior número de filhos menores; 

 c) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

4.1. Não serão considerados, para os efeitos da alínea “b”, os filhos que exerçam 
qualquer atividade remunerada. 

5. Persistindo o empate, terá preferência o candidato com melhor desempenho na parte 
de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva. 

6. Não será fornecida informação relativa a resultado de provas e resultado final via 
telefone ou email. 
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VIII – Dos Recursos  

1. O candidato poderá interpor recurso relativo às seguintes etapas do Concurso Público:  

a) aplicação da prova; 

b) questões da prova; 

c) gabaritos preliminares; 

d) do resultado da prova; 

e) da classificação. 

1.1 O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis após a 
concretização do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia 
útil subsequente à data do evento a ser recorrido ou da publicação dos resultados 
no Diário Oficial de Santos. 

1.2.   Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para 
a fase a que se referem. 

2. Os candidatos deverão protocolar o recurso em 2 (duas) vias (original e cópia). 

3. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. Cada questão ou item deverá ser 
apresentado em folha separada, identificada conforme modelo constante do Anexo IV 
deste Edital.  

4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão do Concurso, devendo ser entregues e 
protocolizados no posto de atendimento do IBAM, instalado na “ARENA SANTOS” - Av. 
Rangel Pestana, nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10:00h às 16:00h. 

5. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 
consistente que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo IV; 
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 

formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto 
de questionamento; 

f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 

instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso 
interposto ou pedidos de revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial 
definitivo. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fac-símile, telex, 
Internet, telegrama ou por qualquer outro meio que não seja o especificado, conforme 
estabelecido neste Capítulo. 

7.   A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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8. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 
atribuído(s) a todos os candidatos presentes nas provas, independente de formulação 
de recurso. 

9. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão 
consideradas corretas as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das 
alternativas consideradas corretas. 

10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

11. Na ocorrência do disposto nos itens 8, 9 e 10, poderá haver, eventualmente, alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para a prova. 

12. O resultado da análise dos recursos será publicado no Diário Oficial de Santos. 

IX – Do Provimento dos Cargos 

1.  Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administração, conforme o 
número de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, 
respeitando-se o percentual de 10% das vagas existentes para os candidatos 
portadores de deficiência, conforme a Lei Municipal nº 2.412/2006. 

2.  Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-
admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Seção de Medicina do 
Trabalho – SEMED/DESMET/SEGES, por ocasião da nomeação. 

3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e 
para a posse no cargo será feita por meio do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá 
o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura 
Municipal de Santos; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar 
em exercício nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação 
comprobatória das condições previstas no Capítulo II - Das Inscrições. 

5.1. É facultado à Prefeitura Municipal de Santos exigir dos candidatos nomeados, além 
da documentação prevista no Capítulo II, outros documentos que julgar necessário. 

5.2.  A falta de comprovação pelo candidato, das informações utilizadas inclusive para o 
desempate, descritas no Capítulo VII, item 4, acarretará a anulação da portaria de 
nomeação.  

X – Das Disposições Finais  

1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e 
nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
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2. Todos os cálculos de pontuação referentes ao julgamento e à classificação dos 
candidatos serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

3. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

5. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão 
publicados no Diário Oficial de Santos. 

6. Serão publicados no Diário Oficial de Santos, apenas os resultados dos candidatos que 
lograrem classificação no Concurso. 

7. Cabe à Prefeitura Municipal de Santos o direito de aproveitar os candidatos 
classificados, em número estritamente necessário para o provimento dos cargos vagos 
existentes e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não 
havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação do total dos aprovados. 

7.1. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santos. 

8. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) 
constantes na Ficha/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se: 

8.1. à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a 
correção; 

8.2. após a publicação da Classificação Final, à Seção de Ingresso, Acesso e 
Movimentação de Pessoal, da Coordenadoria de Formação e Desenvolvimento de 
Pessoal, do Departamento de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão 
da Prefeitura Municipal de Santos, Rua Riachuelo, nº 104, Centro/Santos, mediante 
apresentação da cédula de identidade e comprovante da informação alterada. 

9. É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários.  

10. A Prefeitura Municipal de Santos e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
(IBAM) não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

11.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data 
da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital a ser publicado. 

12. O resultado final do Concurso será homologado pelo Secretário Municipal de Gestão e 
publicado no Diário Oficial de Santos. 
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13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 
habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do 
resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

14. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora e meia do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 

não permitidos, sem autorização; 
g) não devolver integralmente o material recebido caso se ausente antes do horário 

mínimo mencionado no item 24, Capítulo V - Da Prestação da Prova Objetiva; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 

notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou 

de comunicação como aqueles descritos no item 21, Capítulo V – Da Prestação 
da Prova Objetiva; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 

m) agir com descortesia ou tratamento incorreto em relação a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas ou autoridades presentes; 

n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital 
de Convocação para a realização das provas. 

15. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
do Concurso e, quando for o caso, pelo Departamento de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria Municipal de Gestão e pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, 
no que a cada um couber. 

16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

17. A Prefeitura Municipal de Santos e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso. 

18. Outros benefícios concedidos pela Prefeitura de Santos obedecem à legislação 
municipal vigente e variam de cargo para cargo. 

Santos, 07 de fevereiro de 2014. 

 

 

FÁBIO FERRAZ 

Secretário Municipal de Gestão  
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ANEXO I – REQUISITOS – EDITAL nº 09/2014–COFORM/SEG ES 

Código Cargos 
Nº de 
Vagas 

(1) 

Nº de vagas 
para 

deficientes (2) 

Remuneração / carga 
horária semanal (3) 

Escolaridade/Requisit
os (a serem 

comprovados no ato 
da posse) 

Valor da 
inscrição 

201 
ACOMPANHANTE 
TERAPÊUTICO 

2 - 

R$ 1.877,34 + R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
2.188,20 

equivalente ao nível 
L / 40 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Médio 

R$ 60,00 

202 
AGENTE DE 
COMUNICAÇÃO 10 1 

R$ 1.364,42 + R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
1.675,28 

equivalente ao nível 
G / 30 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental. 

R$ 47,00 

203 
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

12 1 

R$ 1.877,34+R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
2.188,20 

equivalente ao nível 
L / 40 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino médio, 
certificado de 
proficiência em 
tradução e 
interpretação de 
libras-prolibras ou 
certificado do curso 
de LIBRAS 

R$ 60,00 

204 
OPERADOR 
RADIOFÔNICO 

4 - 

R$ 1.364,42 + R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
1.675,28 

equivalente ao nível 
G / 30 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental. 

R$ 47,00 

205 
RECEPCIONISTA 
BILÍNGUE 

2 - 

R$ 1.877,34 + R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
2.188,20 

equivalente ao nível 
L, para 40 horas / 

30 ou 40 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Médio e 
certificado de 
proficiência em 
Língua Inglesa. 

R$ 60,00 

206 
TÉCNICO DE 
EDIFICAÇÕES 

2 - 

R$ 1.598,09 + R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
1.908,95 

equivalente ao nível 

Certificado de 
conclusão do ensino 
médio e do curso 
Técnico de 
Edificações e 
registro profissional 

R$ 60,00 
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I / 40 horas 

207 
TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

10 1 

R$ 1.877,34+R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
2.188,20 

equivalente ao nível 
L / 40 horas 

Certificado de 
conclusão do ensino 
médio e de 
conclusão do curso 
técnico em 
farmácia. 

R$ 60,00 

208 
TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 

1 - 

R$ 1.877,34+R$ 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
2.188,20 

equivalente ao nível 
L / 40 horas 

Certificado de 
conclusão do ensino 
médio e do curso 
Técnico de 
Laboratório e 
registro profissional 

R$ 60,00 

209 TRATADOR DE 
ANIMAIS 

6 1 

R$ 1.002,78 + R4 
310,86 (auxilio 

alimentação) = R$ 
1.313,64 

equivalente ao nível 
C / 40 horas 

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental. 

R$ 47,00 

 

1) Total de vagas incluindo-se a reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência. 

2) Reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência, em atendimento ao Decreto 
Federal nº 3.298/99 e a lei municipal nº 2.412/2006. 

3) O exercício do cargo pode determinar a prestação de serviços noturnos, nos sábados, 
domingos e feriados, segundo escala organizada. 

 

ANEXO II - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES – EDITA L nº 09/2014–COFORM/SEGES 

 

Acompanhante Terapêutico: executar trabalhos em equipes, entrevistando pais e educadores, organizando 
grupos de adolescentes e atendendo crianças vítimas de maus tratos, para assegurar seus direitos e 
promover o seu desenvolvimento; realizar atividade de apoio ao tratamento de pacientes psiquiátricos. 
 
Agente de Comunicação: atender e efetuar ligações locais e interurbanas, operando em troncos e ramais; 
prestar informações gerais relacionadas com a repartição. 
 
Intérprete de LIBRAS: efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-
cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio de Libras para a língua oral e vice-versa; interpretar em Língua 
Brasileira de Sinais – Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas 
instituições de ensino, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; atuar nos processos 
seletivos para cursos na instituição de ensinos e nos concurso públicos; atuar no apoio à acessibilidade opa 
serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas. 
 
Operador Radiofônico: executar serviços de coordenação e distribuição de ambulâncias, atendendo aos 
pedidos feitos por telefone e transmitindo por rádio. 
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Recepcionista Bilíngue: recepcionar turistas nacionais e estrangeiros, bem como a todos aqueles que se 
dirigirem aos postos de informação turística, atendendo-os e orientando-os com o objetivo de tornar sua 
estadia no Município mais proveitosa. 
 
Técnico de Edificações: Realizar levantamentos topográficos e planialtímetros, planejando e 
supervisionando a execução, orçamentos e suprimentos para as obras e serviços. 
 
Técnico de Farmácia: Realizar operações farmacotécnicas; controlar estoques, fazer testes de qualidade de 
matérias-primas, equipamentos e ambiente; documentar atividades e procedimentos da manipulação 
farmacêutica; distribuir medicamentos à população; conferir embalagens, rótulos e bulas; armazenar e 
organizar produtos farmacêuticos; controlar a dispensação de medicamentos; efetuar fracionamento de 
medicamentos; interpretar bulas e guias de medicamentos; orientar a utilização de medicamentos.  
 
Técnico de Laboratório: realizar a preparação do material usado nas análises (esterilização, limpeza e 
desinfecção das bancadas;) preparar, coletar materiais e executar exames laboratoriais; registrar exames 
para fins estatísticos. 
 
Tratador de Animais: cuidar dos animais em geral, limpando o cativeiro, preparando e servindo a 
alimentação e verificando quaisquer anormalidades, comunicando ao veterinário ou à chefia imediata. 
 
 

ANEXO III – PROGRAMAS – EDITAL nº 09/2014–COFORM/SE GES 

 

AGENTE DE COMUNICAÇÃO, OPERADOR RADIOFÔNICO E TRATA DOR DE ANIMAIS 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – ENSINO FUNDAMENTAL 

Português:  Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância 
entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e o substantivo. Confronto e reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. Pontuação. Compreensão de textos. 
Raciocínio Lógico:  Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das 
relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógica de 
argumentação, diagramas lógicos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades : Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo. 
Conhecimentos histórico, geográfico e econômico da cidade de Santos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE COMUNICAÇÃO 
A voz e suas funções; Eficácia nas comunicações administrativas: elementos básicos no processo de 
comunicação, barreiras a comunicação, bloqueios e distorções; Pronúncia correta das palavras; Pronúncia de 
números telefônicos; Atendimento telefônico (princípios básicos); Fraseologia adequada para atendimento 
telefônico. Resoluções de situações/problema referentes à utilização de atendimentos de ligações e 
transferência. Conduta. Bom senso. Cordialidade. Relacionamento interpessoal. Dimensão sobre trabalho de 
atendimento ao público. Ética do exercício profissional. Relações humanas no trabalho. 
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OPERADOR RADIOFÔNICO 
Legislação referente ao Serviço Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192. Noções básicas das Normas de 
Rádio Comunicação; Identificação das bandas de frequência de rádio comunicação; Códigos de comunicação 
via rádio; Manuseio e manutenção de equipamentos. Conhecimento de linguagem Q. Resoluções de 
situações/problema referentes à utilização de atendimentos de ligações e transferência. Conduta. Bom senso. 
Cordialidade. Relacionamento interpessoal. Dimensão sobre trabalho de atendimento ao público. Ética do 
exercício profissional. Relações humanas no trabalho. 
 
 
TRATADOR DE ANIMAIS 
Noções sobre fauna silvestre/doméstica. Legislação e proteção aos animais silvestres/domésticos. O trato de 
animais em cativeiro. A alimentação de animais. Higiene no trato com animais noções sobre risco pessoal, a 
terceiros e aos animais. Noções básicas sobre biologia de invertebrados, aves, répteis, mamíferos e peixes. 
Noções básicas de animais domésticos/silvestres. Noções básicas de manejo, captura, comportamento e 
contenção física de animais. Transporte adequado de animais. Limpeza, desinfecção e higiene de ambientes 
em geral. Segurança e higiene do trabalho. Conceitos de guarda responsável, alimentação e higiene de 
recintos. 
 
 
ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO, INTÉRPRETE DE LIBRAS, REC EPCIONISTA BILÍNGUE, TÉCNICO DE 
EDIFICAÇÕES, TÉCNICO DE FARMÁCIA E TÉCNICO DE LABOR ATÓRIO 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Português:  Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Uso e colocação de pronomes. Flexão verbal e nominal. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Confronto e 
reconhecimento de frases corretas e incorretas. Interpretação de textos. 

Raciocínio Lógico: Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas 
e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. As questões desta prova 
poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógica de argumentação, diagramas lógicos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades:  Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Cultural, Política e 
Social do Brasil e do Mundo.  
Conhecimentos histórico, geográfico e econômico da cidade de Santos. 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA (Somente para os cargo s de TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES, 
TÉCNICO DE FARMÁCIA E TÉCNICO DE LABORATÓRIO) 

 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2007, 2010 e 2013). 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 
Constituição Federal: artigos relacionados à família, infância e adolescência. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990). Estatuto do Idoso. Política Nacional de Integração 
da Pessoa com Deficiência, Plano Nacional de Enfrentamento ao Abuso Sexual e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes. Trabalho em equipe com a comunidade (crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos). 
Legislação em saúde mental; Leis e portarias que regulamentam a psiquiatria e a saúde mental no Brasil; A 
saúde mental na atualidade. 
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INTÉRPRETE DE LIBRAS 
História do profissional tradutor e intérprete de língua de sinais. Língua brasileira de sinais. Código de Ética. 
Modelos de tradução e interpretação. O intérprete e os discursos a interpretar. Contrastes entre a língua de 
sinais brasileira de sinais e a língua portuguesa. Abordagem educacional e cultural do surdo no mundo.  A 
educação do indivíduo surdo no Brasil. Fundamentação legal da Libras.  Parâmetros da Libras.  Gramática da 
Libras. Diálogos em Libras: alfabeto manual e numeral, calendário em Libras, pessoas/família, documentos, 
pronomes, lugares, natureza, cores, escola. Educação Inclusiva (concepção, diferenças e preconceitos na 
escola, transtornos emocionais na escola, necessidades educativas especiais e aprendizagem). Legislação 
sobre a acessibilidade dos surdos. O intérprete de Libras na sala de aula no ensino fundamental. 
 
 
RECEPCIONISTA BILÍNGUE 
Relações humanas e qualidade no atendimento ao turista. Relacionamento interpessoal e a importância da 
comunicação no trabalho. Aplicação dos 5 S (Utilização, ordenação, limpeza, asseio e autodisciplina) e a 
importância do uso do bom senso no dia-a-dia do trabalho. Qualidade na prestação de serviços e de 
atendimento ao turista. Noções básicas de informática. A importância do autoconhecimento, caráter, 
personalidade e superação do conflito no relacionamento. Ética do exercício profissional. Noções de segurança 
e higiene do trabalho. Conhecimentos sobre a Secretaria Municipal de Turismo, os pontos históricos e turísticos 
de Santos. Inglês: Classes gramaticais; Interpretação de textos; Vocabulário e gramática.  
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Estruturas metálicas. Restauração de Edificações. Computação Gráfica. Desenho de Construção Civil. Projeto 
Arquitetônico. Instalações domiciliares. Instalações industriais. Concreto armado. Concorrência pública. 
Terraplanagem e contenção de encostas. Avaliação de obras em risco. Elaboração de esquemas e planos de 
serviços de obras de engenharia. Quantificações e estimativas de preços sobre materiais e mão-de-obra. 
Desenhos e esboços técnicos estruturais, com o auxílio de softwares. Especificações e inspeções de materiais. 
Programas de trabalho e fiscalização de obras. Inspeções técnicas e relatórios técnicos. Conceitos e aplicação 
dos seguintes atos administrativos: alvará, ata, auto de infração, atestado, aviso, certidão, circular, contrato, 
decreto, despacho, edital, informação, memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regulamento, 
relatório e requerimento. Plano Diretor do Município – Lei Complementar nº 311/98. Noções de Direito Civil. 
Ética do exercício profissional. Relações humanas no trabalho. 
 
TÉCNICO DE FARMÁCIA 
A Farmácia hospitalar e o controle de infecções hospitalares. Armazenamento e conservação de 
medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia ambulatorial e hospitalar. Interpretação 
de prescrições médicas. Legislação farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: critérios para 
prescrição e dispensação. Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para 
uso Humano em Farmácias. Preparo de medicamentos citotóxicos. Vias de administração de formas 
farmacêuticas. Sistema de medidas de massa. Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, 
medicamento, denominação comum brasileira, especialidade farmacêutica. Segurança e Biossegurança. 
Receita e notificação de receita de controle especial. Noções da Portaria n.º 344, de 12 de maio de 1998, que 
aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. Interpretação 
de guias de Medicamentos (DEF, RENAME). Atendimento e relacionamento com o público. Relacionamento 
com o Farmacêutico e trabalho em equipe. Ética. Aquisição, logística e gestão de estoque. Classificação e 
organização de medicamentos. Saúde Pública. Resíduos de serviços de saúde. Noções de informática. 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
Vigilância em Saúde. Fundamentos: vidrarias e acessórios; limpeza, desinfecção e esterilização; 
biossegurança; controle de qualidade; aparelhos/automação; soluções; coleta, conservação, transporte e 
processamento primário das principais amostras biológicas. Métodos e pesagem, balança de precisão e 
analítica Equilíbrio ácido-básico, noções de pH. Volumetria e termometria, preparo de soluções, reagentes e 
outros meios usados em laboratório, termômetros, banho-maria, e estufas. Uso de água em laboratório, 
filtração, destilação e desmineralização, destilador e deionizador. Noções de centrifugação e de 
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centrifugadores Urinálise: preparo da amostra para análise; exame físico; exame químico; coloração de Gram. 
Hematologia: preparo da amostra para análise; características gerais do sangue e suas funções; componentes 
celulares; anticoagulantes; extensão sanguínea; coloração. Microbiologia: isolamento de bactérias e 
semeadura de materiais biológicos; meios de cultura; colorações; antibiograma. Bioquímica: preparo da 
amostra para análise; soro e plasma; diluição; dosagens bioquímicas; métodos colorimétricos e enzimáticos; 
curva de calibração; fotocolorimetria. Química: mistura e combinação, fracionamento e separação, substâncias 
químicas, ácidos, bases e sais, reações químicas. Parasitologia: métodos de análise e suas implicações; 
parasitismo e moléstias humanas relacionadas. Física: óptica, eletricidade e termologia (calor e temperatura). 
Registro de resultados dos trabalhos e relatórios, representações gráficas.  
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  – 

EDITAL nº 09/2014–COFORM/SEGES 

 

Obs.: Ler atentamente o Capítulo VIII do Edital ant es de proceder ao preenchimento 
deste formulário. 

 

DIGITAR OU DATILOGRAFAR 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________ ______________  

No  DE INSCRIÇÃO:_____________ 

CARGO: _____________ 

               
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)  

               
 (   ) CONTRA O EDITAL 
 (   ) CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS. ESPECIFIQUE:_____________________________________ 
  
 No  DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gab arito divulgado) 
______ 

 FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 Assinatura do Candidato: ________________________ 

 

 Data: ___/___/2014 

 


